
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Douglas Viegas – UNIÃO /SP

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2024

 (Do Sr. DOUGLAS VIEGAS) 

Requer informações à Senhora Margareth
Menezes,  Ministra  da  Cultura,  acerca  do
Tombamento  do  Complexo  do  Ibirapuera
em São Paulo

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição Federal, e na
forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados
que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações à Sra. Margareth Menezes,
Ministra  da  Cultura,  no  sentido  de  esclarecer  a  esta  Casa  questão  de
relevância nacional,  referente ao processo de Tombamento do Complexo do
Ibirapuera junto ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, tendo
em vista as recentes matérias veiculadas na imprensa brasileira demonstrando
as más condições do local e os entraves supostamente criados pelo processo
de  tombamento  junto  ao  IPHAN. Diante  da  necessidade  de  maiores
esclarecimentos, questionamos:

1) O tombamento provisório emergencial do Conjunto Desportivo Constâncio
Vaz Guimarães foi estabelecido pelo IPHAN em 2021 (segundo o site do
Governo  Federal  o  processo  foi  iniciado  em  2020  e  está  em  fase  de
instrução).  A  medida  foi  determinada  de  forma  cautelar,  após  análise
técnica  preliminar  e  antes  da  instrução  regular.  Estamos  em  2024.
Passados todos estes anos em qual fase o processo de tombamento se
encontra?  O  que  justifica  esse  lapso  temporal  entre  o  início  e  a  não
conclusão do tombamento até aqui?

2) O tombamento emergencial tem, aparentemente, impedido a plena fruição
do  bem,  dificultando  obras  de  atualização  das  estruturas  do  complexo
desportivo,  sendo  certo  que  nossos  atletas  necessitam  de  espaços
adequados e dignos para treinamento. Solicitamos, assim, que o MinC nos
informe se há um prazo para que o IPHAN conclua este procedimento ou
verifique a viabilidade de reavaliação do caso de maneira a permitir que o
Estado  de  São  Paulo  modernize  seus  equipamentos  públicos  para  a
prática de esportes, em benefício de nossos atletas e nossa comunidade. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Douglas Viegas – UNIÃO /SP

JUSTIFICAÇÃO

Recentes  matérias  veiculadas  na  imprensa  nacional  apontam  o
Tombamento  do  Complexo  do  Ibirapuera  como  um  entrave  para  a
modernização dos equipamentos desportivos, inclusive da pista de atletismo do
Estádio Olímpico do Ibirapuera. 

https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2023/05/24/complexo-do-
ibirapuera-so-podera-passar-por-concessao-apos-processos-de-
tombamento-decide-justica-de-sp.ghtml

https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2024/02/15/iphan-diz-que-nao-
foi-informado-sobre-obra-em-pista-de-atletismo-no-complexo-do-
ibirapuera-que-tem-tombamento-provisorio.ghtml

https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2024/02/16/procuradoria-do-
estado-de-sp-entra-na-justica-federal-para-reverter-processo-de-
tombamento-do-complexo-do-ibirapuera.ghtml

https://www.uol.com.br/esporte/colunas/olhar-
olimpico/2024/02/16/tarcisio-planeja-ppp-para-o-ibirapuera-mas-precisa-
derrubar-tombamento.htm

Não obstante  o  tombamento  aparentemente  se  direcionar  apenas às
fachadas do equipamento, o Governo do Estado de São Paulo esteve proibido
de  fazer  qualquer  intervenção  sem  a  devida  autorização  dos  órgãos
competentes.  Pior,  a  manifestação  da então  presidente  do  órgão,  Larissa
Peixoto,  informa  que  "não  poderiam,  em  caso  nenhum,  ser  destruídas,
demolidas ou mutiladas, nem, sem prévia autorização especial do Serviço do
Patrimônio  Histórico  e  Artístico  Nacional,  ser  reparadas,  pintadas  ou
restauradas, sob pena de multa de 50% do dano causado". 

O tombamento abrange o Ginásio do Ibirapuera, o Ginásio Poliesportivo
Mauro Pinheiro,  o Estádio Ícaro de Castro Mello,  o Conjunto Aquático Caio
Pompeu  de  Toledo,  o  Palácio  do  Judô,  quadras  de  tênis  e  prédios  de
administração.

O governo de São Paulo tem tomado "todas as medidas, sejam elas
administrativas ou judiciais, para reverter a decisão do Instituto do Patrimônio
Histórico  e  Artístico  Nacional  (Iphan)",  considerando  não  existir  "qualquer
fundamento  que  ampare  o  tombamento  provisório  das  instalações  do
Complexo Desportivo Constâncio Vaz Guimarães (Ibirapuera)". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Douglas Viegas – UNIÃO /SP

Não entraremos no mérito da questão, mas como representante do povo
paulista e dos atletas brasileiros, queremos a conclusão célere deste processo
de  tombamento  para  que  se  esclareçam  os  pontos  controversos  e  as
permissões  que  o  Governo  de  São  Paulo  terá  rumo  ao  avanço  e  a
modernização  deste  grande  equipamento  desportivo,  motivo  pelo  qual,
esperam-se os devidos esclarecimentos pertinentes.

Brasília/DF, 20 de fevereiro de 2024. 

Douglas Viegas
Deputado Federal (UNIÃO/SP)
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